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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025-PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E 

EQUIPARADAS, SENDO APLICADO O BENEFÍCIO DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA 

ME/EPP/OU EQUIPARADAS NO ÂMBITO LOCAL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM 

ESPECIAL, OS DITAMES DA LC 123/2006, DE 14/12/2006 (CONSOLIDADA) E DECRETO 

MUNICIPAL 155/2022.” 

 

1. PREÂMBULO  

1.1. O Município de Lobato, Estado do Paraná, com sede à Rua Antônio Coletto nº 1260, 

Centro, Cep. 86790-000, Lobato, Paraná, Brasil, de conformidade com a Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022; 

Decreto Municipal n°. 155/2022, de 08 de setembro de 2022, Decreto Municipal Nº 

021/2024, de 11 de janeiro de 2024, Decreto Municipal n.º 017/2025 de 27 de janeiro de 

2025, e demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, por meio do Departamento Municipal 

de Licitação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o 

procedimento auxiliar, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo critério de julgamento será 

MAIOR DESCONTO POR ITEM.  

Data da sessão virtual: 13 de maio de 2025. 

Horário: 09h00min 
(Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h20min do dia 13 de maio de 

2025.  

Local: www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível 

para “download”. 

O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 657.500,00 (seiscentos e cinquenta 

e sete mil e quinhentos reais), sendo que o valor de cada item se encontra definido no 

Termo de Referência (anexo 01). 

O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados 

no Endereço: Rua Antônio Coletto nº 1260, Centro, Cep. 86790-000, Lobato, Paraná, Brasil, 

de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00min ao 12h00 min das 14h00 às 17h00min ou 

estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 

Transparência, através do endereço eletrônico https://www.lobato.pr.gov.br/ - aba 

“LICITAÇÕES”, e ainda no site www.bll.org.br. 

 

2. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

1.1. 2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E ACESSÓRIOS, 

http://www.bllcompras.org.br/
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AMBOS DE CARÁTER GENUÍNAS E NOVAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, TENDO COMO BASE A TABELA DA 

MONTADORA DOS RESPECTIVOS, PODENDO O LICITANTE QUE NÃO CONSEGUIR AS TABELAS 

JUNTO ÀS MONTADORAS COMPROVAR OS PREÇOS PELOS DADOS FORNECIDOS PELO 

SOFTWARE AUDATEX OU OUTRO SOFTWARE SIMILAR DE MESMA CONFIABILIDADE. 

2.2. A compra será efetuada de forma fracionada, isto é, de acordo com a necessidade do 

município. 

2.3. A empresa vencedora deverá entregar as peças que atendam rigorosamente as 

especificações mínimas constantes no Termo de Referência, diretamente na Secretaria de 

Obras, Viação e Serviços Públicos (Garagem Municipal),  Rua Jandir Silva Cotrim, n.º 159 

Bairro Centro- Lobato/PR, Cep 86790-000, telefone (44) 3249-1674  no horário das 8h00min às 

11h30min e das 14h00min às 16h30min, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados, ou 

outra Secretaria indicada pela Administração (dentro do perímetro urbano de Lobato), 

sendo o transporte e descarga por conta da empresa Detentora da Ata de Registro de 

Preços, em até 05 (cinco) dias úteis, após  o recebimento da NFS ( Nota de solicitação de 

fornecimento). 

2.4. A conferência dos objetos no ato de entrega na será realizada pelo Secretário 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, senhor Rogério José de Farias designada 

fiscal de contrato conforme Decreto Municipal nº 065/2025, de 20 de fevereiro de 2025. 

2.4.1. A entrega das peças deverá ser realizada na Secretaria que solicitou, e a fiscalização 

ficará sob-responsabilidade do(a) fiscal designado(a) para àquela secretaria.  

2.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade das peças 

obrigando-se a repor as peças que não estiver de acordo com o solicitado.  

2.6. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência e execução do contrato a 

mesma marca do objeto indicada na Proposta Inicial, conforme Lei nº 14.133/2021, art. 140, 

§ 1º, salvo por acordo entre as partes, desde que motivado e justificado. 

2.7. Se após a entrega, as peças que apresentarem qualquer problema, deverão ser 

substituídos, no prazo de no máximo 02 (dois) dias úteis.  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

3.2. A quantidade constante do Anexo 01 (Termo de Referência) é estimativa de consumo, 

não obrigando o Município à utilização total. 

3.3. O Município de Lobato reserva-se no direito de deixar de utilizar o objeto da presente 

licitação, no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem 

prévio acordo com o(s) licitante(s) vencedor(es), não cabendo a este(s) qualquer tipo de 

indenização. 

3.4. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividade compatível e 

pertinente ao objeto do presente edital. 

3.5. As estimativas de quantidades foram realizadas com base em consumo dos exercícios 

anteriores desta Municipalidade, não sendo possível realizar procedimento público de IRP 

para possibilitar a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração 

Pública na Ata de Registro de Preços. 

3.6.  O Município de Lobato/PR será o único Órgão Gerenciador contratante. (Art. 9º, § 2º, 

do Decreto Federal nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023). 

 

4. DO EDITAL 

4.1. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 

https://www.lobato.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, e ainda no site www.bll.org.br. 

4.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 

informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, 

https://www.lobato.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações 

prestadas pelo Município e pela BLL, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento 

sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.  
4.3. Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 

Anexo 01 – Termo de Referência;  

Anexo 02 – Modelo de Carta Proposta Comercial  

Anexo 03 – Declaração Unificada; (OBRIGATÓRIO UTILIZAR O MODELO DO EDITAL) 

Anexo 04 - Minuta da Ata de Registro de Preços. (Não preencher) 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame EXCLUSIVAMENTE AS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, sendo aplicado o benefício da prioridade de 

contratação para ME/EPP/OU EQUIPARADAS no ÂMBITO LOCAL, nos termos da legislação 

vigente, em especial, os ditames da LC 123/2006, de 14/12/2006 (consolidada) e Decreto 

Municipal 155/2022. 

 

Diante da PRIORIDADE, aplica-se o Art. 2º, §1º, Inciso II, alínea “d”, e Art. 12°, Decreto 

Municipal nº 155/2022, no qual dispõe: 

Art. 2° O Município de Lobato poderá elaborar editais de licitações 

com restrição de participação para empresas tratadas neste 

Decreto que sejam sediadas local ou regionalmente, com vistas ao 

desenvolvimento socioeconômico e de implementação de políticas 

públicas para fomentar a economia, conforme previsto no art. 179 

da Constituição Federal, no art. 47 da Lei Complementar n° 123/06, 

no art. 34 da Lei Municipal n° 610/2007, e no Prejulgado n° 27 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdão n° 2122/19-TP). 

 § 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se como: 

I - âmbito local - limite geográfico do Município de Lobato. 

(...) 

§ 3ª Tanto no âmbito local, quanto no regional, deverá existir no 

mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços competitivos 

relacionados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 4° Não é necessária a efetiva participação de no mínimo 3 (três) 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e que 

sejam capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, mas simplesmente que existam os três 

fornecedores (ou prestadores de serviços) competitivos enquadrados 

nas exigências legais. 

 

(...) 

Art. 12º Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

do melhor preço válido, nos seguintes termos das alíneas abaixo: 

a) aplica-se o disposto neste artigo nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores ao menor preço; 
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b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente com 

base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

5.2. Assim, conforme Prejulgado nº 27  

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2020/5/pdf/00344760.pdf o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (TCE-PR), houve a consolidação do entendimento de que é possível, 

mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações 

exclusivas a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sediadas em 

determinado local/regional, em virtude da implementação dos objetivos propostos no artigo 

47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e da EPP), desde que 

devidamente justificado. 

5.3. Conforme consulta ao cadastro de empresas com suas sedes no âmbito local do 

município de Lobato, e que atendem ao objeto solicitado em edital, durante a pesquisa de 

mercado, foi identificado o número mínimo exigido pela legislação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas localmente capazes de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório, conforme se pode verificar abaixo: 

a) GILSON DE SOUZA MOREIRA – ME- CNPJ Nº: 14.909.462/0001-30 

                         b) MATHEUS BARBALHO DOS SANTOS 13251638998- CNPJ Nº: 45.195.337/0001-

30 

                          c) FREIRE THOMAZELLA & CIA LTDA - CNPJ Nº: 86.780.004/0001-55 
 

5.4. Esta Administração tem cumprido as determinações de ampla divulgação dos 

processos licitatórios, portal de transparência, mural de licitações TCE-PR, mais a divulgação 

no site oficial do Município, buscando assim maior competitividade e retorno financeiro nos 

processos licitatórios, assegurando assim os princípios da isonomia e da competitividade 

desejadas. 

5.5. Além disso, o município possui serviço de apoio às Micro e Pequenas Empresas através 

da Sala do Empreendedor, para orientação e incentivo a microempreendedores individuais 

instalados na localidade. A Sala do empreendedor tem como objetivo auxiliar no 

fortalecimento de micro e pequenos negócios, promovendo a sustentabilidade e o 

crescimento econômico local às empresas que se enquadrem nos requisitos estabelecidos 

pela Lei Complementar 123/06. Através das redes sociais (Instagram) e de seu Portal da 

Transparência no endereço: https://lobato.pr.gov.br/?meio=171598, o município promove 

capacitações, informação e atendimento aos Micro e pequenos empreendedores. 

5.6. A participação dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 

intransferível do representante credenciado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observado data e horário limite estabelecidos e cujo ramo de atividade seja compatível 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2020/5/pdf/00344760.pdf
https://lobato.pr.gov.br/?meio=171598
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com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, endereço eletrônico: 

https://bllcompras.com/Home/Login. 

5.6.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-

4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da 

apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida pela 

plataforma para o respectivo cadastramento/credenciamento. 

 

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

5.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicada ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 0 e poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.11. O disposto no item 5.7.2 e não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.13. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame (art. 164) e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, art. 16: 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

Define-se: o último dia útil 08/05/2025 até às 00h00min. Neste período qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

 

6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame (art. 164, p. ú.). 

6.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO SER REALIZADOS POR FORMA 

ELETRÔNICA, em campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; 

6.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

6.4.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

6.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

6.9. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 

55, § 1º da Lei 14.133/21). 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 

por meio de chave de acesso e senha. 

7.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, de lances e de julgamento. 

7.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

7.4. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do art. 63, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação e proposta 

ajustada ao último lance, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, após a solicitação e 

notificação do sistema, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4.2. O prazo máximo de envio da documentação de habilitação e proposta ajustada 

ao último lance será informado via sistema na Plataforma BLL e poderá ser prorrogado 

por igual período e ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema. 

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 

respectivamente. 

7.10. DA PROPOSTA FINAL 

7.10.1. A proposta final adequada ao último lance ofertado após a negociação do 

licitante declarado vencedor deverá ser anexada com os demais documentos de 

habilitação exigidos no Edital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação da Agente de Contratação e notificação do sistema, sendo que o prazo 

máximo será informado no sistema, através da plataforma da BLL e deverá: 

7.10.2.  Para fins de classificação, a proposta atualizada deverá ser preenchida em papel 

timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, contendo 

também indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por 
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quem de direito e escrita em português, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal conforme modelo anexo 02. 

7.10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

7.10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

7.10.5. Os licitantes deverão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser superiores ao último ofertado por ele 

próprio e registrado no sistema eletrônico. 

7.10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

  

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional e o percentual de desconto; 

b) Marca/Modelo de cada item ofertado; 

c) ATENÇÃO: Quando se tratar de prestação de Serviços, o licitante participante 

deverá preencher o campo Marca/Modelo como “Serviço” ou “Própria”, ou ainda 

algo que não dê para identificar a empresa participante, sob pena de 

desclassificação. 

d) Fabricante de cada item ofertado, quando cabível; 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário 

da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

8.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.8. Os licitantes devem respeitar o percentual mínimo estabelecido nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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8.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

8.11. O Município de Lobato não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo 

ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da sessão 

pública virtual e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

8.12. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 

omissão da parte da empresa ou de funcionário. 

8.13. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 10.024/19 art. 30 

parágrafo 5º. 

8.15. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

a mesma deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas no mesmo e seus 

anexos, sob pena de desclassificação. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, e horário indicados neste Edital. 

9.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) as que contiverem opções de preços alternativos;  

c) as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 

oponha a qualquer dispositivo legal vigente;  

d) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

e) as propostas que não se enquadrarem nos dispostos no Termo de Referência; 

f) a proposta que identifique o licitante. 

g) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

h) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual superior ao último por ele 

ofertado e Registrado pelo sistema. 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.9.1. Será adotado para o envio de lances no processo eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

9.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

9.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.15. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação.  

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

9.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

9.19. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.20. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação.  

10.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

10.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, 

o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 4.9 deste edital. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.6.1. contiver vícios insanáveis; 

10.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

10.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 11.6.3, só será considerada após 

diligência da Agente de Contratação, que comprove: 

10.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

10.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.5.1. Os licitantes que silenciarem neste momento, não poderão, posteriormente, 

interpor recurso administrativo, uma vez que o direito à interposição decai pela falta de 

manifestação imediata e motivada na própria sessão, portanto, não serão aceitos 

embargos contra os atos administrativos da pregoeira e equipe de apoio findado o prazo 

no sistema. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

12.2. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório 

e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de 

preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 

data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos 

termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 

da mesma Lei. 

12.3. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que 

haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

12.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.5. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 

negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

12.6. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso 

de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos 

realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou 

instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais 

características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 

12.7. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na 

sua íntegra todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

12.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

12.9. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos 

se dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no 

produto; e de conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

12.10. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do Artigo 84 da 

Lei Federal nº 14.133/21, e do Decreto Municipal Nº 021/2024, DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

12.10.1. Ainda, nos termos do Decreto Municipal Nº 021/2024, DE 11 DE JANEIRO DE 2024, 

art. 16: 

§ 2º No ato de prorrogação da vigência da ARP, poderão ser renovados os quantitativos, 

até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser 

prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

12.11. A ata de Registro de Preços poderá gerar contrato, conforme disposto no Decreto 

11.462/23. 

12.12. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Departamento de Compras e com o 

Gestor do Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser 

tratados diretamente no setor demandante. 

 

13. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS PREÇOS REGISTRADOS  

13.1. A Secretaria demandante será responsável pela atualização periódica dos preços 

registrados na Ata de Registro de preços, em conformidade com a realidade do mercado, 

dos respectivos objetos. 

13.2. O prazo para atualização dos preços registrados será de 12 (doze) meses. 

 

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico 

financeiro para mais ou para menos. 

14.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a 

Administração adotará as seguintes providências: 

14.1.2. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

a) Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 

frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

b) Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

14.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-
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financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de 

documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 

documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 

da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 

contratada o fornecimento desses documentos. 

a) A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo 

facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado 

ao setor do contrato. 

14.1.3. Serão observadas as condições para alteração ou atualização de preços 

registrados, conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 

do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Somente poderá haver alteração contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativo de seu objeto obedecido ao disposto no Art. 125 da Lei nº 14.133/21, 

desde que o contrato seja decorrente da Ata de Registro de Preços, bem como a Ata de 

Registro de Preços esteja em plena vigência, sendo que os mesmos poderão sofrer aditivos 

de quantidades e de prazo, desde que observados os limites legais. 

                                     Eis o texto:  

Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021: 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas. 

Art. 36, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023: 

A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de 

preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação 

direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Define-se a vigência dos contratos decorrentes da ata de registro de 

preços o período de 12 (doze) meses, com a possibilidade de 

prorrogação, e deverão ser observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. (Art. 105, da Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA 

assista o direito a qualquer indenização, se esta:  

16.2. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.  

16.3. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços.  

16.3.1. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133/21.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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16.3.2. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 

prazos.  

16.4. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:  

16.5. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do objeto contratado.  

16.5.1. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 

da Ata.  

16.5.2. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura.  

16.5.3. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 

comunicada por escrito à Administração Municipal.  

16.6. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  

16.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 

cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.  

16.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, 

assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 

17.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 

processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

17.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a)  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave. 

17.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

17.2.3. Considera-se inexecução total do contrato: 
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17.2.3.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; 

17.2.3.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

17.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento 

da fase de lances: 

17.4. A sanção prevista no item 17.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 

Lobato/PR pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.5. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor do contrato licitado. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

17.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.12. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará 

multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  

EM = I x N x VP, onde: 

I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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18.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção; 

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo; 

IV - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública virtual precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública virtual, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. Inexistindo manifestação recursal, a Autoridade Superior adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Superior. 

20.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

21.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

21.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta da Ata de Registro de 

Preços. 

 

22. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

22.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos das dotações orçamentárias: 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 

01.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 01.001.04.122.0020.2.002.3.3.90.30.00 

02.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

02.001.04.122.0020.2.007.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PUBLICA  

     05.001.15.452.0008.2.020.3.3.90.30.00 

 

05.001 MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO DA FROTA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL  

05.001.26.782.0019.2.027.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 05.001.04.122.0019.2.017.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEOBRAS, 

VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS 

05.001.04.122.0020.2.016.3.3.90.30.00 

06.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE  

06.001.10.301.0014.2.049.3.3.90.30.00 

06.003 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE- 

ATENÇÃO BASICA 

06.003.10.301.0014.2.047.3.3.90.30.00 

06.003. MANUTENÇÃO PROGRAMA PAB FIXO 06.003.10.301.0014.2.077.3.3.90.30.00 

07.001 GABINETE SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.04.244.0020.2.083.3.3.90.30.00 

07.001 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

07.001.08.244.0002.2.050.3.3.90.30.00 

09.001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS DO 09.001.27.812.0016.2.042.3.3.90.30.00 



 
  
 

19/43 
 

MUNICIPIO 

09.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER  

09.001.27.812.0016.2.064.3.3.90.30.00 

09.002 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

RECURSOS M.D.E  

09.002.12.361.0006.2.037.3.3.90.30.00 

15.001 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DO 

AGRONEGÓCIO 

15.001.04.122.0019.2.053.3.3.90.30.00 

17.001 CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE 

LOBATO 

17.001.06.181.0019.2.121.3.3.90.30.00 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 

https://www.lobato.pr.gov.br/  e na Plataforma BLL, através do endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/Login. 

 

Lobato, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________ 

FABIO CHICAROLI 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025-PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO 01 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.INTRODUÇÃO 

1.1. De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a partir de 

estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem 

contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a 

adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão 

e fiscalização do contrato. 

1.2. Este estudo foi elaborado com base no Art. 6º do Decreto Municipal Nº 016/2024 de 

11 de janeiro de 2024 e Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

2.DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, OS VALORES O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO.  

2.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 

ACESSÓRIOS, AMBOS DE CARÁTER GENUÍNAS E NOVAS PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, 

TENDO COMO BASE A TABELA DA MONTADORA DOS RESPECTIVOS, PODENDO O LICITANTE 

QUE NÃO CONSEGUIR AS TABELAS JUNTO ÀS MONTADORAS COMPROVAR OS PREÇOS 

PELOS DADOS FORNECIDOS PELO SOFTWARE AUDATEX OU OUTRO SOFTWARE SIMILAR DE 

MESMA CONFIABILIDADE. 

2.2.            Os bens objetos desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo. 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do 

art. 6°, inciso XIII da lei 14.133/2021.  

• ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, OS QUANTITATIVOS, DESCONTOS MÍNIMOS REFERENCIAIS E 

OS PREÇOS MÁXIMOS: 

ITEM QUANT. 
DESCONTO 

MÍNIMO 
DESCRIÇÃO PREÇO UNIT.  PREÇO TOTAL 

01 1,00 10% PEÇAS PARA VEICULO LINHA MOTOCICLETAS R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

02 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA LEVES R$ 79.800,00 R$ 79.800,00 
03 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA UTILITÁRIOS R$ 78.500,00 R$ 78.500,00 
04 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA ÔNIBUS  R$ 79.900,00 R$ 79.900,00 
05 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA VANS E AMBULÃNCIA R$ 79.600,00 R$ 79.600,00 
06 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA CAMINHÕES R$ 79.780,00 R$ 79.780,00 
07 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA MÁQUINAS R$ 79.920,00 R$ 79.920,00 
08 1,00 10% PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA TRATORES R$ 77.000,00 R$ 77.000,00 
09 1,00 10% PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DIVERSOS R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

10 1,00 10% PEÇAS PARA IMPLEMENTOS AGRICULAS R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 657.500,00 

  

• A AUSÊNCIA DA DEFINIÇÃO DAS UNIDADES E DAS QUANTIDADES DETALHADAS DAS 

PEÇAS ESTÁ RELACIONADA À IMPOSSIBILIDADE DE PREVER QUAL PEÇA NECESSITARÁ DE 

SUBSTITUIÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
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2.4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

2.4.1. A estimação do valor do lote em reais está relacionada aos gastos realizados nos 

exercícios anteriores. 

2.4.2. Considerando os preços praticados no mercado, o valor médio global estimado é de 

R$ 657.500,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). Neste valor estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.5. DO PRAZO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRTO DE PREÇOS E SUA PRORROGAÇÃO 

2.5.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) prorrogável por 

igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial previsto, sem que ocorra a 

acumulação de itens entre os períodos, desde que o preço permaneça vantajoso para a 

Administração, conforme previsão do Art. 84 da lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

021/2024, Art.16, § 2º. 

2.5.2.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. Faz-se necessário a aquisição de peças para manutenção dos veículos destinados a 

atender as demandas das Secretarias Municipais, face ao interesse público de executar a 

manutenção preventiva e corretiva da frota municipal oferecendo a reposição das peças, 

para desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da administração, uma 

vez que os veículos de propriedade dessa prefeitura, devem estar em plena condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, 

no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos.  

3.2. Ademais, além de salvaguardar o patrimônio público, a referida aquisição de peças 

também se torna necessária com vista à segurança dos usuários. Nesse sentido, destaca-se 

que o município visando assim condições necessárias para uma boa conservação destes 

bens evitando a paralisação dos mesmos impactando no bom andamento dos serviços 

públicos que necessitam dos veículos, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços 

públicos nas diversas áreas de atuação deste Município (Secretaria Municipal de Obra e 

manutenção de vias públicas, Saúde, Agricultura e Meio Ambiente, Educação, Assistência 

Social, Esporte e Cultura), sendo a manutenção dos veículos imprescindíveis e indispensáveis 

para a execução das funções da administração. 

3.3. As razões pelas quais a aquisição de peças para a frota municipal se mostra 

imprescindível são as seguintes: 

1 - Segurança dos condutores e passageiros: Peças desgastadas ou danificadas 

podem representar riscos à segurança dos condutores e passageiros, aumentando a 

probabilidade de acidentes e colocando em risco a vida e a integridade física dos 

envolvidos. 

2 - Redução dos custos de manutenção: A reposição de peças desgastadas em 

tempo hábil evita danos maiores aos veículos, reduzindo os custos de manutenção corretiva, 

que tendem a ser mais elevados do que a manutenção preventiva. 

3 - Maior eficiência operacional: Veículos em bom estado de conservação e 

com peças adequadas funcionam de forma mais eficiente, proporcionando maior 

produtividade nas atividades desempenhadas e minimizando atrasos ou paralisações nos 

serviços. 

4 - Prolongamento da vida útil dos veículos: Ao realizar manutenções regulares e 

substituir peças desgastadas, garantimos uma maior vida útil para os veículos da frota, 

maximizando o retorno sobre o investimento realizado em sua aquisição. 
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5 - Cumprimento das normas e regulamentações: A frota municipal deve estar 

em conformidade com as normas e regulamentações de trânsito e transporte estabelecidas 

pelos órgãos competentes. A aquisição de peças originais ou de qualidade assegura o 

atendimento a essas diretrizes. 

6 - Prestação de serviços de qualidade à população: A frota municipal bem 

conservada e em pleno funcionamento é fundamental para garantir que os serviços 

oferecidos à comunidade sejam prestados de forma eficiente e com excelência, 

contribuindo para a satisfação dos munícipes.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. A presente contratação visa garantir a disponibilidade continua e o pleno 

funcionamento da frota de veículos, equipamentos e dos implementos agrícolas.  

4.2. A solução proposta abrange o fornecimento de peças automotivas genuínas ou 

compatíveis, de forma futura e parcelada, conforme a demanda.  

4.3. A contratação por maior percentual de desconto, garante maior economicidade, 

controle e previsibilidade dos gastos públicos, sem comprometer a qualidade e a agilidade 

no atendimento.  

4.4. Esta solução, portanto, busca atender aos princípios da eficiência, economicidade, 

continuidade do serviço publico e gestão por resultados, assegurando transparência e 

competitividade no processo licitatório, conforme lei 14.133/2021. 

4.5. Entregar os objetos no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 

da NFS (Nota de solicitação de fornecimento) 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Poderão participar desta Licitação EXCLUSIVAMENTE Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, observando o disposto no artigo 48, I, e art. 49, IV da Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, que alterou a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, sendo aplicado o 

benefício referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no âmbito local (limite geográfico do Município de Lobato), e que 

não possuam registro de sanção que impeça sua participação. 

5.2. As peças/acessórios serão adquiridas parceladamente, conforme necessidade do 

Município, e deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

solicitação da Secretaria/Departamento. 

5.3. Toda despesa de remessa, inclusive àquelas de devolução ou substituição das 

peças/acessórios correrão por conta da Licitante vencedora que deverá informar os 

procedimentos ou a empresa responsável em executar a logística, sem ônus algum para 

esta Autarquia. 

5.4. Os pedidos não estarão restritos a quantidades mínimas para entrega, uma vez que 

não existe sazonalidade para uso do produto de modo que a aquisição varia de acordo 

com o uso/necessidade, ou seja, a Administração reserva o direito de solicitar a entrega de 

apenas 01 (um) item. 

5.5. As peças/acessórios a serem adquiridas e fornecidos à Administração pelo licitante 

vencedor deverão, em qualquer hipótese, SER NOVAS, DE PRIMEIRA LINHA e ÓTIMA 

QUALIDADE facultando-se a rescisão da ata quando fornecidos peças de qualidade inferior, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis pertinente; 

5.6. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 

5.7. AS PEÇAS A SEREM ADQUIRIDAS PRECISAM OBEDECER AOS SEGUINTES REQUISITOS: 

5.7.1. PEÇAS DEVEM SER NOVAS: peças novas garantem o máximo de durabilidade e 

eficiência, além de estarem em conformidade com as especificações técnicas originais do 

fabricante. Peças usadas ou recondicionadas podem apresentar desgaste que 

compromete o desempenho e a segurança do veículo. 
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5.7.2. PEÇAS DEVEM SER ORIGINAIS OU GENUÍNAS: peças originais ou genuínas são 

fabricadas pelo mesmo fabricante do veículo e seguem rigorosos padrões de qualidade. 

Isso garante a compatibilidade perfeita com o veículo, mantendo seu desempenho e 

segurança. Peças genéricas podem não ter a mesma qualidade ou durabilidade, podendo 

levar a falhas mecânicas. 

5.7.3. CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE: peças certificadas por órgãos reconhecidos de 

qualidade – o INMETRO, por exemplo – asseguram que os produtos passaram por testes 

rigorosos de desempenho e segurança. Isso reduz o risco de defeitos e falhas, garantindo a 

confiabilidade das peças adquiridas. 

5.7.4. GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS: a exigência de uma garantia mínima 

protege a administração pública contra defeitos de fabricação e outros problemas que 

possam surgir após a compra. Isso também incentiva os fornecedores a oferecer produtos 

de melhor qualidade. 

5.7.5. COMPATIBILIDADE COM MODELOS ESPECÍFICOS: a especificação de 

compatibilidade garante que as peças adquiridas sejam adequadas para os modelos de 

veículos em uso, evitando problemas de instalação e funcionamento. Peças incompatíveis 

podem causar danos ao veículo e aumentar os custos de manutenção. 

Ao considerar esses requisitos, a administração Municipal de Lobato - PR pode 

garantir a seleção de uma empresa adequada e competente para a aquisição de peças 

para a frota de veículos do município. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

6.1.A forma e critérios de seleção do fornecedor serão: 

a) Aquele que apresentar MAIOR DESCONTO, obedecido às exigências de suas habilitações 

e dos fornecimentos do objeto conforme solicitado e descrito neste Termo de Referência, 

sendo a forma de adjudicação do objeto POR ITEM. 

b) O modo de disputa adotado para este certame será Aberto e Fechado, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o 

critério de julgamento adotado. 

c) Por licitação, através da modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

6.2. Para avaliar os licitantes, deverão ser utilizados os critérios de habilitação, que 

consideram a capacidade jurídica, técnica e econômico-financeira, a regularidade fiscal, 

social e trabalhista. 

6.3. Como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante o(a) 

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições 

vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos 

federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso 

de pessoas jurídicas)https://certidoes.cgu.gov.br/ 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.3.1. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria 

condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- 

TCU). 

6.3.2. Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no certame, a 

Pregoeira e equipe de apoio reputarão o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação.  

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  
6.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Com base na descrição dos produtos e no atendimento adequado às necessidades 

desta entidade, ficam fixados como requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os seguintes: 

6.8.1. DA HABILITAÇÃO 

6.8.1.1. PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, SE FAZ NECESSÁRIO: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano 

em curso.  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 

administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual; Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; No caso de sociedade 

simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; No caso de 

cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); Todos os documentos deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

 

6.8.1.2. PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados, inclusive aqueles 
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relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS) – 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). 

e) Prova de Regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho (CNDT). 

 

6.8.1.3. PARA FINS DE COMPROVAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), não sendo admitidos 

balancetes ou balanços provisórios. Admitem-se balanços intermediários. As demonstrações 

devem ser assinadas por contador habilitado e pelo proprietário da empresa, conforme Lei 

10.406/2002 (Código Civil), art. 1.184, § 2º. Empresas constituídas hão menos de dois anos 

apresentarão as demonstrações relativas ao último exercício, já as empresas recém-criadas 

deverão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei 14.133/2021, 

art. 69, inciso I e § 6º, art. 65, § 1º). 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:  

• Publicados em Diário Oficial; ou  

• Publicados em Jornal; ou  

• Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente; ou  

• Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

 

a.2) As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos 

do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro 

digital o Balanço Patrimonial, as Demonstrações, os Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Digital e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, poderá também ser 

comprovada a autenticação pelo recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme Decreto 

nº 8.683 de 25 de fevereiro de 2016, e ainda deverá atender as prerrogativas do Conselho 

Federal de Contabilidade no que se refere às demonstrações contábeis.  

 

a.3) Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar balanço 

patrimonial, desde que, apresentem Declaração Anual do Simples Nacional, dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais (2023 e 2024). No caso de Microempreendedor Individual 

constituído no exercício social vigente deste certame, ou com menos de 01 (um) ano, estará 

dispensado de apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional.  

 

Considerando a LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 e o disposto no artigo 

1.179, do Código Civil: 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um 

sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme 
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de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar 

anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

expedida em até no máximo 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública 

virtual. 

 

6.8.1.4. PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por 

órgão de administração pública direta ou indireta, e/ou por instituições/empresas privadas 

demonstrando que a licitante possui aptidão para fornecimento do objeto licitado. Na 

descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos fornecimentos 

realizados, bem como deverão conter algumas informações específicas: 
• A assinatura do responsável da empresa privada ou órgão público que está 

emitindo o atestado; 

• Razão social da empresa privada ou órgão público que está emitindo o 

atestado; 

• CNPJ da empresa privada ou órgão público que está emitindo o atestado; 

• Endereço da empresa privada ou órgão público que está emitindo o 

atestado; 

• Razão social da empresa licitante; 

• CNPJ da empresa licitante; 

• Endereço da empresa licitante; 

• Lista dos produtos que a empresa licitante forneceu ou dos serviços que a 

empresa licitante executou para empresa privada/órgão público emissor do atestado; 

• E-mail e telefone de contato da empresa privada ou órgão público que está 

emitindo o atestado; 

• O grau de satisfação da empresa privada ou órgão público que está 

emitindo o atestado. 

• O atestado de capacidade técnica deverá ser fornecido preferencialmente 

em papel timbrado da empresa privada ou órgão público que está emitindo o atestado. 

 

6.8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Declaração unificada (Obrigatório utilizar o Modelo anexo 03). 

b) Carta Proposta Comercial (Modelo anexo 02); 

c) ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão municipal competente, 

em plena validade;  
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO, BEM COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE, SE HOUVER. 

7.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues parceladamente, a entrega 

dos materiais ocorrerá no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do momento 

do recebimento da autorização de fornecimento, confirmação por email ou contato 

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas no decorrer da vigência da 

Ata de Registro de Preços.  

7.2. Os produtos entregues serão conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens da 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, somente após a verificação 

comprovação e aceitação dos produtos entregues será emitido o relatório definitivo de 

recebimento 

7.3. Os pagamentos serão realizados após o recebimento dos serviços/produtos, mediante 

atesto da Nota Fiscal de Serviços/produtos, pela secretaria demandante, em até 30 (trinta) 
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dias após a apresentação dos documentos comprobatórios de acordo com a legislação 

aplicável. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

7.6. Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado. O reajuste ou pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro dependerão de requerimento expresso dirigido pela 

contratada à Administração, a qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias para decidir, salvo 

se houver, fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos posteriores junto à 

contratada, quando então esse prazo poderá ser prorrogado por iguais períodos de 15 

(quinze) dias;  

7.6.1. Salienta-se que enquanto estiver em tramitação requerimento de restabelecimento 

de equilíbrio econômico-financeiro, a contratada não poderá se opor ao fornecimento de 

bens durante o período da tramitação. Uma vez deferido o requerimento de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, seus efeitos alcançarão os 

fornecimentos de bens realizados desde a data do protocolo do requerimento junto à 

Administração 

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato/Ata de Registro de Preços o servidor Sr. 

ROGÉRIO JOSÉ DE FARIA, nomeado por meio do Decreto nº 065/2025 de 20 de fevereiro de 

2025, Secretário Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, que deverá atestar a 

correta execução dos fornecimentos/serviços solicitados.   

8.2. O Fiscal será responsável pela supervisão das atividades, garantindo que os serviços 

prestados estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no contrato/ata de 

registro de preços, além do acompanhamento financeiro e administrativo, garantindo o 

cumprimento dos prazos e condições estabelecidos para pagamentos e execução do 

contrato/ata. 

 

9.  DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. O Contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 

115, caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato/Ata de 

Registro de Preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 

14.133/2021, art. 115, 95°),  

9.3. A execução do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, 

art. 117, caput).  
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9.4. O fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §19). 

9.5. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, $2°) 

9.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

n° 14.133/2021, art. 119). 

9.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

n°14.133/2021, art. 120). 

9.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 

9.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

9.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

9.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

9.12. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência, seus anexos, sua proposta e exigências editalícias, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

 

10. DO RECEBIMENTO 

10.1. O objeto dessa licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição 

de solicitação de fornecimento pelo Departamento Competente, a qual deverá ser 

atendida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva 

solicitação, independentemente da quantidade ou valor da solicitação.  

10.2. Os produtos deste edital serão recebidos pelo responsável designado pela 

administração, o qual irá verificar a qualidade dos materiais no ato da entrega, se a 

embalagem não está violada e a marca do produto corresponde a ofertada.  

10.3. A entrega dos serviços prestados deverá estar acompanhada da nota fiscal. 

 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos das dotações orçamentárias: 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 

01.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 01.001.04.122.0020.2.002.3.3.90.30.00 

02.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

02.001.04.122.0020.2.007.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PUBLICA  

     05.001.15.452.0008.2.020.3.3.90.30.00 
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05.001 MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO DA FROTA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL  

05.001.26.782.0019.2.027.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 05.001.04.122.0019.2.017.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEOBRAS, 

VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS 

05.001.04.122.0020.2.016.3.3.90.30.00 

06.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE  

06.001.10.301.0014.2.049.3.3.90.30.00 

06.003 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE- 

ATENÇÃO BASICA 

06.003.10.301.0014.2.047.3.3.90.30.00 

06.003. MANUTENÇÃO PROGRAMA PAB FIXO 06.003.10.301.0014.2.077.3.3.90.30.00 

07.001 GABINETE SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.04.244.0020.2.083.3.3.90.30.00 

07.001 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

07.001.08.244.0002.2.050.3.3.90.30.00 

09.001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS DO 

MUNICIPIO 

09.001.27.812.0016.2.042.3.3.90.30.00 

09.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER  

09.001.27.812.0016.2.064.3.3.90.30.00 

09.002 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

RECURSOS M.D.E  

09.002.12.361.0006.2.037.3.3.90.30.00 

15.001 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DO 

AGRONEGÓCIO 

15.001.04.122.0019.2.053.3.3.90.30.00 

17.001 CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE 

LOBATO 

17.001.06.181.0019.2.121.3.3.90.30.00 

 

Outrossim, ressaltamos que a execução do objeto pleiteado encontra amparo na 

legislação orçamentária vigente (PPA; LDO e LOA). 

 

Lobato, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 __________________________________                                              _______________________________            

           ROGÉRIO JOSÉ DE FARIA                                                     ANA MARIA E. BRONZE MASSON  
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.                                       Chefe da Divisão de Equipamentos e Manutenção 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025-PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO 02 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

(papel timbrado da empresa) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 

ACESSÓRIOS, AMBOS DE CARÁTER GENUÍNAS E NOVAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, TENDO COMO BASE 

A TABELA DA MONTADORA DOS RESPECTIVOS, PODENDO O LICITANTE QUE NÃO CONSEGUIR 

AS TABELAS JUNTO ÀS MONTADORAS COMPROVAR OS PREÇOS PELOS DADOS FORNECIDOS 

PELO SOFTWARE AUDATEX OU OUTRO SOFTWARE SIMILAR DE MESMA CONFIABILIDADE. 

 

A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe 

fornecer à Prefeitura Municipal de Lobato, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 

Pregão Eletrônico nº      /2025, conforme abaixo discriminado:  

Obs; na tabela abaixo preencher somente o lote que irá participar, excluindo os demais 

 

ITEM/LOTE QUANT. 
DESCONTO 

MÍNIMO 
DESCRIÇÃO 

PREÇO UNIT.  
MAXIMO 

01 1,00      % PEÇAS PARA VEICULO LINHA MOTOCICLETAS R$ 10.000,00 

02 1,00      % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA LEVES R$ 79.800,00 

03 1,00        % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA UTILITÁRIOS R$ 78.500,00 

04 1,00        % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA ÔNIBUS  R$ 79.900,00 

05 1,00        % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA VANS E AMBULÃNCIA R$ 79.600,00 

06 1,00        % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA CAMINHÕES R$ 79.780,00 

07 1,00        % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA MÁQUINAS R$ 79.920,00 

08 1,00        % PEÇAS PARA VEÍCULOS LINHA TRATORES R$ 77.000,00 

09 1,00       % PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DIVERSOS R$ 18.000,00 

10 1,00       % PEÇAS PARA IMPLEMENTOS AGRICULAS R$ 75.000,00 

 

1. Item/Lote:       

2. Valor Máximo Estimado: R$      (       )  

3. Percentual mínima de desconto: 10% (peças originais e genuínas).  

4. Percentual proposto:      % (       por cento de desconto)  

 

5. Nos valores/percentuais acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, 

todas e quaisquer despesas de responsabilidade da licitante que, direta ou indiretamente, 

decorram do fornecimento do objeto licitado. 

Validade da proposta (mínimo 90 dias) 
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6. Os pagamentos será em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o 

fornecimento, inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as 

demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento. 

7. O prazo máximo para entrega dos produtos é de no máximo 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data do pedido que se efetivará mediante E-Mail, dele devendo constar a 

data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do solicitante. O pedido 

dará origem ao formulário Ordem de Fornecimento que reproduzirá os elementos 

constantes no pedido e, após assinado, comporá o processo. 

8. DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta. 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025-PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO UNIFICADA (Obrigatório utilizar este modelo) 

 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., 

sediada ...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio 

de seu representante legal .........................................................., portador (a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 

sob nº. .........................................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 

alterações; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 

123/2006 e suas alterações; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011. 

 

DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento 

privilegiado descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pelo Município de Lobato/PR, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com a esta entidade, nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21, e 

enquadradas nas vedações do art. 33, do Decreto Municipal nº 116/2023. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 

h) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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na licitação. 

i) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por esta entidade que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

(Preenchimento obrigatório): 

• Telefone fixo para contato: (     )       

• Telefone celular para contato: (     )       

j) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato e qualquer outro documento ou NOTIFICAÇÃO seja 

encaminhado para o seguinte endereço eletrônico, presumindo-se o recebimento caso 

não haja a confirmação de leitura. 

(Preenchimento obrigatório): 

E-mail:       

k) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar o 

fornecimento dos objetos deste Processo Administrativo, referente ao Pregão Eletrônico n.º 

     /2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato. 

l) Declaramos, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas 

no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 

como tem ciência de que: 

m) Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve  fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre 

eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração 

Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por 

improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 

tratamento por parte da  Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação 

se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

     ,       de     de 2025. 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025-PML 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO 04 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº      /2025 (NÃO PREENCHER) 

 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE LOBATO, endereço Rua Antônio Coletto, nº 1260, 

Centro, Lobato/PR, inscrito no CNPJ nº. 76.970.367/0001-08, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. FÁBIO CHICAROLI, doravante denominado apenas por ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob nº      /2025, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os 

preços, nas quantidades estimadas oferecidas pela empresa      , inscrita no CNPJ nº. 

     , estabelecida na Rua      , n°.     , Bairro      , CEP     , município de     Estado 

     , representada neste ato pelo Sr. (a).     , Representante Legal, brasileiro(a), 

casado(a), comerciante, portador da Carteira de Identidade RG n.º       SSP/     , com 

cadastro no CPF/MF n.º     doravante denominado apenas por DETENTORA DA ATA, cuja 

proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no certame, de acordo com a classificação 

por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 

2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022; Decreto 

Municipal n°. 155/2022, de 08 de setembro de 2022, Decreto Municipal Nº 021/2024, de 11 de 

janeiro de 2024, Decreto Municipal n.º 017/2025 de 27 de janeiro de 2025, e demais 

legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E ACESSÓRIOS, AMBOS DE CARÁTER GENUÍNAS E 

NOVAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, TENDO COMO BASE A TABELA DA MONTADORA DOS 

RESPECTIVOS, PODENDO O LICITANTE QUE NÃO CONSEGUIR AS TABELAS JUNTO ÀS 

MONTADORAS COMPROVAR OS PREÇOS PELOS DADOS FORNECIDOS PELO SOFTWARE 

AUDATEX OU OUTRO SOFTWARE SIMILAR DE MESMA CONFIABILIDADE. 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer 

espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata. 

1.3 - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº      /2025. 

1.4 - Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua 

condição de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

3.1.  Os materiais (objetos do presente certame) serão adquiridos parceladamente, 

conforme necessidade do Órgão, os mesmos deverão ser solicitados pela Administração 

com antecedência de 24 horas. 

3.2. O (s) material (is) deverá (ão) ser (em) entregue (s) no local indicado, em horário 

comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos e 

feriados, a critério da administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da emissão da ordem de compra. 

3.3. Os objetos deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões 

de qualidade e especificações técnicas exigidas pelo Instituto nacional de metrologia, 

qualidade e tecnologia (INMETRO) e demais legislações correlatas; 

3.4. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado;  

3.5. A solicitação será feita pela Secretaria/Departamento requisitante de modo que seja 

garantida a eficiência e o atendimento completo do pedido, de maneira pré-estabelecida 

e em concordância com a empresa vencedora do certame. 

3.6. Quando os materiais solicitados não apresentarem satisfação dentro das condições 

contratuais, o fornecedor será alvo de advertências. 

3.7. O fornecedor deve ter capacidade logística para fornecer os materiais, de acordo 

com o cronograma estabelecido, e em quantidade e qualidade adequadas ao solicitado. 

Deve também ser capaz de ajustar o fornecimento dos serviços de acordo com as 

flutuações da demanda. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO DESCONTO E DO VALOR 

4.1. A contratada, se obriga a fornecer as peças requisitadas pelo Contratante com 

desconto de      % (     ) por cento no lote       e      (     ) por cento no lote      , 

sobre o preço máximo a consumidores contantes tendo como base tabela da montadora ou 

software audatex ou outros software similar de mesma confiabilidade. 

4.2. O valor estimado da ata de Registro de Preços é de R$     (     ), conforme 

descrito abaixo.  
Item Quantidade Especificação Marca Unid. DESCONTO % VALOR 

ESTIMADO  

    %   

    %   

TOTAL R$  

  

4.3 - Nos valores/percentuais acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, 

todas e quaisquer despesas de responsabilidade da licitante que, direta ou indiretamente, 

decorram do fornecimento do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - As contratações com os fornecedores registrados, respeitada a ordem de classificação, 

serão formalizadas pelo Órgão Gerenciador através da nota de empenho e/ou autorização 

de despesa, consoante previsão do art. 95 da lei federal nº 14.133/2021. 
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5.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

fornecimento do objeto, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 

Administração e acompanhado da respectiva nota fiscal e de todas as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista vigentes. 

5.3 – O fornecedor ficará obrigado a repassar para o Órgão Gerenciador, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 

impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação 

pertinente. 

5.4 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente no Município de Lobato em favor detentora da ata. Caso o mesmo seja superior 

ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

5.5 – A detentora da ata não receberá pagamentos enquanto houver pendências de 

obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. 

Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a 

atualização monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 

01.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 01.001.04.122.0020.2.002.3.3.90.30.00 

02.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

02.001.04.122.0020.2.007.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PUBLICA  

     05.001.15.452.0008.2.020.3.3.90.30.00 

 

05.001 MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO DA FROTA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL  

05.001.26.782.0019.2.027.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 05.001.04.122.0019.2.017.3.3.90.30.00 

05.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEOBRAS, 

VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS 

05.001.04.122.0020.2.016.3.3.90.30.00 

06.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE  

06.001.10.301.0014.2.049.3.3.90.30.00 

06.003 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE- 

ATENÇÃO BASICA 

06.003.10.301.0014.2.047.3.3.90.30.00 

06.003. MANUTENÇÃO PROGRAMA PAB FIXO 06.003.10.301.0014.2.077.3.3.90.30.00 

07.001 GABINETE SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.04.244.0020.2.083.3.3.90.30.00 

07.001 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

07.001.08.244.0002.2.050.3.3.90.30.00 

09.001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS DO 

MUNICIPIO 

09.001.27.812.0016.2.042.3.3.90.30.00 

09.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER  

09.001.27.812.0016.2.064.3.3.90.30.00 
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09.002 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 

RECURSOS M.D.E  

09.002.12.361.0006.2.037.3.3.90.30.00 

15.001 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DO 

AGRONEGÓCIO 

15.001.04.122.0019.2.053.3.3.90.30.00 

17.001 CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE 

LOBATO 

17.001.06.181.0019.2.121.3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei 

Federal nº 14.133/21, e do DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. Ainda, nos 

termos do Decreto Municipal Nº 021/2024, DE 11 DE JANEIRO DE 2024, art. 16: 

§ 2º No ato de prorrogação da vigência da ARP, poderão ser 

renovados os quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso 

em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o 

quantitativo a ser renovado. 

 

 

Prazo de fornecimento e vigência: de      /     /      até      /     /     . 

7.2 - A ata de Registro de Preços poderá gerar contrato, conforme disposto no Decreto 

11.462/23, sendo: 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços. 

Art. 34.  (...) Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão 

assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Art. 35.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços 

será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o 

disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Define-se a vigência dos contratos decorrentes da ata de registro de 

preços o período de 12 (doze) meses, com a possibilidade de 

prorrogação, e deverão ser observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. (Art. 105, da Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

 

7.3. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Compras e com o Gestor do 

Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados 

diretamente no setor demandante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS REVISÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1. Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os 

preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.2. Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Lobato 

poderá cancelar o registro. 

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-

financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhado de 

documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 

documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 

da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 

contratada o fornecimento desses documentos. 

8.3.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo 

facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao 

setor do contrato. 

8.4. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico 

financeiro para mais ou para menos. 

8.5. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 

adotará as seguintes providências: 

8.5.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

8.5.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 

frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

8.5.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.6. Serão observadas as condições para alteração ou atualização de preços registrados, 

conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do DECRETO 

Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO  

9.1. A compra será efetuada de forma fracionada, isto é, de acordo com a necessidade do 

município. 

9.2. A empresa vencedora deverá entregar as peças que atendam rigorosamente as 

especificações mínimas constantes no Termo de Referência, diretamente na Secretaria de 

Obras, Viação e Serviços Públicos (Garagem Municipal),  Rua Jandir Silva Cotrim, n.º 159 

Bairro Centro- Lobato/PR, Cep 86790-000, telefone (44) 3249-1674  no horário das 8h00min às 

11h30min e das 14h00min às 16h30min, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados, ou 

outra Secretaria indicada pela Administração (dentro do perímetro urbano de Lobato), 

sendo o transporte e descarga por conta da empresa Detentora da Ata de Registro de 

Preços, em até 05 (cinco) dias úteis, após  o recebimento da NFS ( Nota de solicitação de 

fornecimento). 

9.3. A conferência dos objetos no ato de entrega será realizada pela Secretária Municipal 

de Administração, senhora Rogerio josé de Farias designada fiscal de contrato conforme 

Decreto Municipal nº 065/202, de 20 de fevereiro de 2025, sendo que a entrega deverá ser 

acompanhada pelo responsável da empresa ganhadora.  

9.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos objetos 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta. 
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9.5. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência e execução do contrato a 

mesma marca do objeto indicada na Proposta Inicial, conforme Lei nº 14.133/2021, art. 140, 

§ 1º, salvo por acordo entre as partes, desde que motivado e justificado. 

 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o  art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.2. Somente poderá haver alteração contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativo de seu objeto obedecido ao disposto no art. 125 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, desde que o contrato seja decorrente da Ata de Registro de 

Preços, bem como a Ata de Registro de Preços esteja em plena vigência, sendo que os 

mesmos poderão sofrer aditivos de quantidades e de prazo, desde que observados os limites 

legais. 

Eis o texto:  

Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021: 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas. 

Art. 36, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023: 

A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de 

preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação 

direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 

11.1. Constituem obrigações da detentora da ata: 

11.1.1. Fornecer os produtos nas especificações estabelecidas, na forma e condições 

determinadas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas no 

edital de Pregão Eletrônico nº      /2025, sem prejuízo das decorrentes normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

11.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, 

respondendo por si e por seus sucessores. 

11.1.3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na fase de Habilitação da licitação. 

11.1.4. São de inteira responsabilidade do Fornecedor, arcar com todos os encargos sociais 

previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua 

condição de empregadora. 

11.1.5. Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do presente ajuste. 

11.1.6. A empresa deverá entregar os produtos rigorosamente dentro dos prazos estipulados, 

e de acordo com as especificações técnicas exigidas no Edital, bem como as condições 

que constam de sua proposta e do instrumento de contrato celebrado, ou equivalentes. 

11.1.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
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12.1. Requisitar o fornecimento quando necessário nas condições estabelecidas nesta ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12.2. Proceder, através da Secretaria/Divisão solicitante a execução, controle e fiscalização 

dos serviços, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte do Fornecedor. 

12.3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

13.1. A empresa detentora terá seu registro cancelado quando: 

13.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

13.1.3. Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

13.1.5. Tiver presentes razões de interesse público. 

13.1.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente. 

13.1.7. A empresa detentora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. O licitante ou o contratado que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 

14.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 

processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

14.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave. 

14.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

14.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
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a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

14.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento 

da fase de lances: 

14.2.3.2. A sanção prevista no item 14.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Lobato/PR pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

14.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor do contrato licitado. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará 

multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  

EM = I x N x VP, onde: 

I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ” prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo. 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 

https://www.lobato.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro 

de Preços, podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente 

nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.  

17.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº  

     /2025.  

17.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a 

estrita observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 

complementar aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de 

Preços; 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Lobato, __ de _____________ de 202__. 

 

 

______________________                                                                     __________________ 

MUNICÍPIO DE LOBATO                             EMPRESA 

ÓRGÃO GERENCIADOR                        DETENTORA DA ATA 

  

Testemunhas: 

 

Nome   Nome 


